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CAMARA MUNICIPAL uE .JUNDIA!' 

f::5T. DE SÃO PAULO 

CÓPIA 

A CXF..t..RA MULIICll'AL DE .TI11IDIA1, Estado de sã" Paulo, 
deel'1ltcu .. E!t!, CARLOS IDIDARO, na qual1dadll de seu PresIdente, no 
uso das "t.--1bu.1,õ"s que me são con.ferida • .;:tll' lei, faço ba:1:x:a" <> 

""iu1nte I'ECRE'l'O :.EGISLArIVO. 

Art. lU - Fiea eone.d1do ao Doutor AGUIDILO lJE. 

BASTOS" t! tulo /le wCidaMO JuodilÚénss". 

• Art. 211 - :asta De"x-eto entra $li! vigor na data de 
a\lA .ÇUbl1ea'ião. 

Cimara ll.un1o;t:pa1 de Jilnd1af, "'" dois de setembro _ 
de l1Iil noncentos .... etenta "um. (02/09/1 971). 

.. . 

• ' BegIstrado !li pnbl:!.oado na Secret::rie Geral da C~ 

" .. Mun1ci:pal de Jundia:Í, em /lo:!.s dI!: ""te:nhro de J:l.11 noveoentos " 

setenta "UI:l. (02/0911 971). 

-~---- "'" 
GU1néz ~Jll"OOS Pant ~a, 

Dir .. to:r Geral. 

o,' i>. 


